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Resumo:  

A Lei 13.467 entrou em vigor em 13 de novembro de 2017, trazendo implicações nas 

relações individuais e coletivas de trabalho, bem como no processo trabalhista. A lei, 

amplamente reconhecida como reforma trabalhista, altera, cria ou revoga mais de cem 

artigos e parágrafos da CLT acarretando de forma substancial o funcionamento do mercado 

de trabalho brasileiro. Por isso, o objetivo desse trabalho é explanar, porém não exaurir 

dada a sua complexidade, as principais mudanças na legislação e como isso afetará 

diretamente o mercado brasileiro de trabalho. Em seguida, comentam-se os possíveis 

impactos da reforma, procurando chamar a atenção para seus pontos contraditórios. Desse 

modo, esta se caracteriza como bibliográfica e foi desenvolvida com base em material já 

elaborado, constituído principalmente de livros, documentos, revistas especializadas, 

artigos científicos, dissertações, legislações, jurisprudências, além de teses e bases 

eletrônicas de dados. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Lei 13.467, conhecida como a reforma trabalhista, causou mudanças no padrão de 

regulação do trabalho no Brasil, pois alterou mais do que as relações de emprego, tendendo 

a produzir efeitos deletérios sobre a economia, o mercado de trabalho, a proteção social e a 

forma de organização da sociedade brasileira.   

Historicamente, como afirma Bonavides (2000) os avanços normativos pós-

industrialização criaram um campo de proteção aos direitos dos trabalhadores. Isso se deve, 

principalmente, devido aos movimentos sociais que buscavam, e, ainda buscam a 

humanização e a dignidade nas relações entre o capital e a classe trabalhadora. 

Diante desse escopo, a legislação deve acompanhar as necessidades da sociedade, 

ou seja, a evolução social exige mudanças legais. 
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Nesse sentido, a reforma trabalhista, segundo Barroso (2019) veio suprir uma 

demanda a muito apontada no sistema brasileiro que cuida da relação de trabalho entre 

empregado e empregador, bem como sindicatos e o próprio governo.  

Diante desses aspectos, o presente trabalho monográfico foi desenvolvido, 

especialmente, a partir da problemática a seguir apontada: Como as mudanças trazidas pela 

reforma trabalhista podem influenciar o mercado de trabalho no Brasil? 

Por isso, objetivo desse trabalho foi explanar, porém não exaurir dada a sua 

complexidade, as principais mudanças na legislação e como isso afetou diretamente o 

mercado brasileiro de trabalho. Em seguida, comentaram-se os possíveis impactos da 

reforma, procurando chamar a atenção para seus pontos contraditórios. E como objetivos 

específicos discorrer sobre a reforma trabalhista no que diz aspectos às transformações 

materiais e processuais da lei, demonstrar como as alterações influenciam no contexto da 

relação laboral, explanar os princípios norteadores do Direito do Trabalho no Brasil, bem 

como associar os princípios trabalhistas às modificações da reforma. 

Esta pesquisa se caracterizou como uma pesquisa teórica, qualitativa e exploratória, 

uma vez que envolverá um “levantamento bibliográfico sobre o tema, ou seja, pesquisa em 

livros, legislações e jurisprudência atinentes ao tema”. (SELLTZ et al., 1967, p. 63).  

Por meio de um levantamento bibliográfico, com ênfase na nova lei e suas 

aplicações, buscou-se elucidar as principais alterações e seu poder de modificar a relação de 

trabalho, especialmente no que se diz respeito à autonomia que foi conferida ao empregado 

na nova legislação. A metodologia foi baseada em levantamento e revisão bibliográfica e 

estudo da lei. Como se trata de um novo tema e, ainda sem casos concretos de aplicação, 

trabalhou-se com a perspectiva da mudança e a real aplicação no sistema jurídico brasileiro. 

O desenvolvimento deste tema está estruturado em quatro tópicos. O primeiro 

tópico busca introduzir o leitor ao tema, já que trouxe breves considerações sobre a 

legislação trabalhista no Brasil. No segundo tópico, buscou-se introduzir ao leitor tema da 

Reforma Trabalhista, enfatizando as principais mudanças provocadas nos âmbitos materiais 

e processuais. No terceiro tópico apresentou-se a pesquisa e a análise dos dados coletados, 

bem como suas implicações no mercado de trabalho no Brasil. Por fim, no quarto tópico, 

foram apresentadas as considerações finais. 
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2 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA NO BRASIL 

 

Hodiernamente, percebemos que a importância do Direito do Trabalho se torna cada 

vez mais aparente, ainda mais, diante das imensas modificações que ocorrem nas relações 

entre capital e trabalho, sobretudo como resultado da globalização econômica. As relações 

de trabalho passaram por avanços importantes.  

Segundo Menezes (2019) em 1988, houve avanços nas legislações sociais, através 

de uma forte mobilização dos movimentos sociais que contribuíram para a construção da 

chamada Constituição Cidadã, que dedicou o artigo 7º a dispor sobre as garantias dos 

trabalhadores, de forma que os direitos trabalhistas fazem parte dos direitos e garantias 

fundamentais, estando dentro dos direitos sociais, e são dotados de proteção especial contra 

a discricionariedade de quem quer que seja. No mesmo eixo, prevê, ainda, que são 

garantidos os demais direitos que visem à melhoria da condição social dos trabalhadores, 

sejam urbanos ou rurais. 

Dessa forma, segundo Moreira (2019), estas modernizações se fizeram necessárias 

para reduzir as burocracias existentes, garantir a segurança jurídica e ajustar a lei às novas 

formas de produzir e trabalhar. Em 1943 quando foi elaborada, a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT enfrentava um cenário de industrialização do país e o movimento 

migratório para as cidades. Após 73 anos depois, sem alterações, criou-se um cenário em 

que tínhamos uma legislação rígida, com pouco espaço para negociação, alinhado com uma 

burocracia extrema que onerava excessivamente o emprego formal, sem atender às novas 

formas de trabalho. Este cenário gera um desajuste entre a legislação e a realidade 

produtiva o que cria um ambiente desfavorável para os negócios, perda de competitividade 

e insegurança jurídica. 

Assim, de acordo com Barbosa (2019) a Lei 13.467/2017 veio com o objetivo de 

regulamentar o trabalho, preencher lacunas e regular os direitos e os deveres tanto de 

trabalhadores como empregadores. Cabe destacar que, quanto aos empregadores, a 

legislação até então vigente- antes da reforma trabalhista- era ineficiente, pois havia uma 

super proteção do trabalhador.  

Diante desse contexto, Vólia Bomfim endente que:  

No âmbito do direito do trabalho, a flexibilização apresenta-se como 
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solução à crise econômica vivida pelas empresas que estão a beira da 

falência, da quebra. Para evitar uma crise social mais grave, com o 

aumento do desemprego e consequente diminuição do mercado de 

trabalho a flexibilização responsável, sem abusos e sem a liberdade 

pretendida pela corrente neoliberal, é a resposta que mais harmoniza com 

os postulados constitucionais de valoração da dignidade da pessoa humana 

e como proteção ao princípio fundamental ao trabalho. (BOMFIM, 2014, 

p. 46) 

Em outras palavras, a Lei 13.467/2017 não trará solução a crise econômica e 

tampouco servirá como remédio para que as empresas mal administradas e violadoras dos 

direitos dos trabalhadores vem se reerguer, para além disso, vários dispositivos serão 

motivadores para desestabilizar os pilares constitucionais de defesa do trabalhador e do 

acesso ao judiciário. 

Assim, é indispensável, portanto, pensar em soluções para o sistema normativo 

justrabalhista de acordo com o fim social do direito, pois, a dignidade dos trabalhadores só 

será respeitada quando respeitar os direitos já conquistados em lei. 

 

2.1  REFORMA TRABALHISTA – Principais Aspectos Materiais E Processuais 

 

A legislação trabalhista é de suma importância para regular o sistema laboral de 

uma sociedade, afirma Delgado (2017). A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT de 

1943 e, portanto, retrata uma realidade diversa dos dias atuais. A lei não seguiu o 

desenvolvimento do país, ficando desatualizada e obtusa. Algumas normas já eram 

regulamentadas por normativas e súmulas, os problemas cotidianos eram quase que 

exclusivamente elucidados por aplicações de interpretações judiciais do Tribunal Superior 

do Trabalho – TST. 

A reforma advinda da Lei n 13.467/2017, inicialmente Projeto de lei – PL 38/2017, 

alterou de maneira significativa a CLT.  

 

2.1.1 As principais mudanças da reforma trabalhista 

- Acordos e convenções coletivas: Terão prevalência sobre a lei, para alguns temas 

específicos. Ficam resguardados os direitos previstos na Constituição como, por exemplo, 
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salário mínimo, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 13º salário e licença-

maternidade. 

- Rescisão por comum acordo: Permitida com aviso prévio de 15 dias, pagamento 

de multa de 20% sobre o saldo do FGTS e da integralidade dos demais direitos trabalhistas, 

com o empregado podendo sacar 80% do FGTS depositado e sem direito a receber seguro-

desemprego.  

- Terceirização: Poderá ser realizada inclusive para a atividade principal da empresa. 

No entanto, um empregado demitido não pode ser recontratado como terceirizado/pessoa 

jurídica, durante 18 meses. 

- Responsabilidade do Sócio Retirante: Responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente em 

ações ajuizadas até dois anos depois de seu desligamento. 

- Home office (teletrabalho): Definido como o trabalho prestado fora das 

dependências do empregador, com uso de tecnologias de informação e comunicação. As 

atividades e condições de trabalho devem ser expressas em contrato. 

- Trabalho intermitente: Caracterizado por ser não contínuo, alternando períodos de 

prestação do serviço e de inatividade. O trabalhador deverá ser convocado com três dias de 

antecedência, podendo prestar serviço para outros empregadores no seu tempo de 

inatividade. 

- Trabalho em regime de tempo parcial: Poderá ter até 30 horas semanais, sem 

possibilidade de horas suplementares, ou até 26 horas semanais, com possibilidade de até 

seis horas suplementares por semana. 

- Férias: A nova lei trabalhista dá mais flexibilidade para o trabalhador dividir as 

suas férias ao longo do ano. Dentro da nova regra, o empregado pode negociar como deseja 

fracionar suas férias diretamente com o empregador. Desde que haja concordância do 

empregado, poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo um deles não inferior a 14 

dias corridos, e os demais não inferiores a cinco dias corridos. 

- Tempo na empresa: De acordo com a regra anterior, a CLT considerava serviço 

efetivo o período em que o empregado estava à disposição da empresa. A partir da nova 

regra, não são consideradas parte da jornada atividades como alimentação, descanso, troca 

de uniformes, higiene pessoal, etc. 
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- Jornada de trabalho: Com as novas regras, a jornada diária que antes era limitada a 

8 horas diárias poderá ser de 12 horas, com 36 horas de descanso. Mesmo assim, o limite de 

horas semanais deve respeitar às 44 horas, ou 48 horas considerando as horas extras. 

- Remuneração: Com a nova regra os benefícios como auxílios, abonos e prêmios 

deixam de integrar a remuneração e não são mais contabilizados na cobrança dos encargos 

trabalhistas. Além disso, os empregados que têm nível superior e recebem mais do que o 

dobro do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social (atualmente cerca de 

R$11 mil) também perdem o direito de serem representados pelos sindicatos. Os contratos 

passam a ser negociados individualmente. 

- Gravidez: A legislação anterior proibia mulheres de trabalhar em condições 

insalubres durante o período de gestação e lactação. A nova legislação prevê que mulheres 

grávidas poderão trabalhar em ambientes considerados insalubres desde que a empresa 

apresente um atestado médico garantindo que não há risco para a mãe ou para o bebê. 

- Ações da justiça: Antes, os honorários referentes às perícias eram pagos pela 

União e quem entrava com uma ação trabalhista não tinha nenhum custo. A partir da nova 

legislação estabelecida pela reforma trabalhista, o trabalhador será obrigado a comparecer a 

todas as audiências na Justiça do Trabalho e caso perca a ação, terá que arcar com as custas 

do processo. Os honorários de sucumbência devido aos advogados da parte vencedora 

variam entre 5% e 15% do valor da sentença. Fora isso, ao entrar com uma ação trabalhista, 

os advogados precisam definir exatamente o valor da causa na ação. São previstas também 

punições para quem agir de má-fé, com multa de 1% a 10% da causa, além de indenizações 

que devem ser concedidas à parte contrária. 

 

3  APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS COLETADOS 

 

O Brasil ainda sente os efeitos da crise, sobretudo no emprego. A taxa de 

desocupação ainda é elevada, e mesmo que venha caindo durante o ano de 2017, isso tem 

ocorrido a partir do crescimento da informalidade. Os empregos formais, com carteira 

assinada, seguem em baixa. Desse modo, a reforma trabalhista pretende, com maior 
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flexibilização e as novas modalidades de contrato de trabalho ampliar a criação de 

empregos formais. 

Segundo Lopes (2019) essas novas modalidades de trabalho também são apostas 

para a ampliação da produtividade e da competitividade da economia. A modernização da 

legislação trabalhista pretende, por meio da flexibilização e das negociações entre 

empregadores e empregados, proporcionar novos 

arranjos que possibilitem otimizações e ganhos 

tanto para os trabalhadores quanto para a empresa.  

Assim de acordo com o quadro 1, o Ranking 

Mundial de Competitividade 2017/2018 do Fórum 

Econômico Mundial, que se baseia em dados e 

expectativas, já capturou algum impacto das 

mudanças aprovadas na reforma trabalhista. Em um 

dos pilares avaliados, “Eficiência do Mercado de 

Trabalho”, o Brasil subiu três posições, com 

destaque para o item “Cooperação nas Relações 

Trabalhador-Empregador”, em que subiu 12 

posições. O Brasil ocupa a 80º posição no Ranking. 

Ao longo de 2017, a grande mídia deu destaque ao discurso otimista do governo 

sobre uma suposta recuperação do emprego no país. A base do otimismo residiu na redução 

da taxa de desemprego aberto, de 13,7%, no primeiro trimestre, para 11,8%, no último. 
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À primeira vista, os resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio - 

PNAD são alentadores, todavia, não resistem a uma análise minimamente acurada. As 

tabelas 2 e 3 indicam que a elevação do emprego se assentou no que concerne à condição 

da ocupação, fundamentalmente no trabalho sem carteira assinada e no trabalho declarado 

como conta própria, ou seja, autônomo. Desse modo, percebeu-se que o emprego com 

carteira assinada - formal, se manteve praticamente estagnado ao longo do ano, 

experimentando uma leve oscilação negativa (confirmada pelos dados populacionais do O 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED 2018). Enquanto isso, o 

número de assalariados sem carteira cresceu quase 10% entre o primeiro e o último 

trimestre de 2017. O trabalho declarado como conta própria também teve crescimento 

importante (4,9%), superando a taxa de incremento total da ocupação (3,6%). 

Outro indicador importante da dinâmica recente do mercado de trabalho brasileiro 

aparece na tabela 4, que apresenta a distribuição dos ocupados em relação às horas 

trabalhadas. 

Ainda, baseada na tabela 4, vale ressaltar que, no mesmo período, houve grande 

aumento (22,9%) da subocupação por insuficiência de horas trabalhadas. Essa condição se 

aplica aos trabalhadores que estão em ocupações com carga horária semanal inferior à de 

40 horas, e que gostariam de trabalhar mais. No último trimestre, a subocupação atingiu 

quase 6,5 milhões de pessoas.  
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Esses dados (tabela 2, 3 e 4) indicam a intensificação da precarização no mercado 

de trabalho brasileiro, puxada por empregos sem carteira e por conta própria. 

 

Já, analisando o 

Gráfico 5, percebe-se que 

em 2017, a número 

médio de empregados 

com carteira assinada é o 

menor desde o início da 

Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílio - 

PNAD, e do trabalho por conta própria, o maior da mesma série. O emprego sem carteira 

cresce a partir de 2015, enquanto no trabalho doméstico e no setor público se mantêm 

praticamente estáveis. 

Outro indicador da relação entre a expansão do trabalho autônomo e sem carteira e a 

precarização do mercado de trabalho brasileiro nos últimos anos aparece no número de 

contribuintes à Previdência social. O número médio de contribuintes, em 2017, é o menor 

desde 2014 (59,4 milhões conta 58,1 milhões), assim como o percentual de contribuintes 

entre os ocupados (64,6% em 2014, contra 64,1%, em 2017), mesmo com o crescimento da 

ocupação em relação a 2016. No contexto da Reforma Trabalhista, cita-se a flexibilização 

das relações de trabalho, que pode ser feita por intermédio de mudanças legais, como no 

caso da reforma, bem como pela via da negociação coletiva e/ou pela decisão unilateral das 

empresas (KREIN, 2013).  
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Assim, embasados na Pesquisa acima – Saldo de vínculos nos sindicatos, 

percebemos que ao ampliar as formas de contratação atípicas e as possibilidades de 

negociação de direitos, a reforma tende a promover o aumento do número de trabalhadores 

precários, a reduzir a base de representação sindical e a ampliar ainda mais a fragmentação 

sindical. Com o aumento do número de trabalhadores precários, a taxa de sindicalização 

tende a cair o que, juntamente com o caráter facultativo do imposto sindical, afetará o 

financiamento das organizações existentes. O número de sindicatos pode vir a se reduzir 

por estrangulamento financeiro e não por uma decisão política que proponha a fusão de 

entidades como forma de aumentar sua força e representatividade. 

De acordo com Sacchet (2019), quanto à justiça do trabalho, afirmam os defensores 

da reforma, que a CLT e a justiça do trabalho são responsáveis pela litigiosidade crescente. 

Argumentam que o conteúdo da regulação e as decisões judiciais estimulam essa 

litigiosidade, produzindo insegurança.  

Por conseguinte, baseados no Gráfico abaixo- Casos novos por ramo da justiça, o 

invocado “excesso de judicialização” em relação à justiça do Trabalho, quando comparado 

com os demais ramos do judiciário, não se sustenta, pois os dados gerais dos ajuizamentos 

na justiça do Trabalho mostram que estes têm crescido, sistematicamente, desde 1988 até 

2016, com exceção de 2010 em que o percentual foi negativo e que, depois de certa 

estabilização, voltou a crescer no ano de 2015. 
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. 

 

 

Destarte, com a reforma, adotaram-se medidas que colocam obstáculos às 

reclamações, exigindo, por exemplo, pagamento de custas pelo reclamante quando dos 

arquivamentos por ausência injustificada à audiência, mesmo sendo beneficiário da justiça 

Gratuita, o que afeta o sistema e inviabiliza a concretização da garantia constitucional de 

acesso ao judiciário. Ainda, apontando para a gratuidade como estímulo à litigiosidade, a 

reforma dispõe que mesmo tais beneficiários de justiça Gratuita serão responsáveis pelos 

honorários periciais quando sucumbentes no pedido objeto de perícia, estabelecendo, 

inclusive, que possam ser deduzidos do crédito reconhecido na sentença.  

Cabe aqui esclarecer que a Justiça Gratuita é o direito à gratuidade das taxas 

judiciárias, custas, emolumentos, despesas com editais, honorários de perito, etc., ou seja, 

não terá a parte um advogado fornecido pelo Estado, mas não pagará as despesas do 

processo. Nesse contexto, com a mudança dada pela Lei 13.467/17, o § 3º do art. 790 da 

CLT estabelece que aqueles que queiram requerer o benefício da justiça gratuita devem 

perceber salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência. 

Na mesma linha está a sucumbência recíproca, com condenação em honorários do 

advogado da parte contrária e possibilidade de dedução do valor correspondente do crédito 

reconhecido judicialmente. 

Já a Tabela acima - Taxa de ampliação das reclamatórias na Justiça do Trabalho, 

mostra que o conteúdo das ações judiciais é variável. Segundo dados do CNj, mais de 60% 
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dos temas encaminhados à justiça do Trabalho referem-se às parcelas decorrentes das 

despedidas, “Rescisão do Contrato de Trabalho”, seguido de “Remuneração e verbas 

Indenizatórias”, com 19,29%. A soma dessas principais demandas chega a 80,04% do total, 

sendo possível perceber que a maioria absoluta das ações na justiça do Trabalho está 

vinculada à instabilidade da permanência no emprego e ao não pagamento dos direitos 

básicos como salários e rescisórias. 

Dentre as mudanças aprovadas, ainda, chamam atenção aquelas que ampliam as 

possibilidades de contratação atípica, ou seja, a legalização da terceirização irrestrita e a 

nova definição de trabalho autônomo tem o potencial de acelerar o processo de 

“pejotização” (DEMORI, 2019), já verificado nas últimas décadas no Brasil. 

Os impactos da pejotização e da formalização não estão restritos ao mercado de 

trabalho, pois também afetam a arrecadação de impostos e contribuições que financiam 

atividades públicas, dentre elas, a Previdência social. 

Nesse contexto, cita-se a Tabela 1 abaixo – Receitas do Orçamento da Seguridade 

Social de 2005 a 2015, que comprova que como previsto na Constituição, a principal fonte 

de financiamento da seguridade social são as receitas das contribuições sociais. Verifica-se 

que em 2015 essas receitas somaram R$ 671,4 bilhões. Ao longo dos anos analisados, essa 

parcela responde, em média, por mais de 96% do total dos recursos arrecadados para a 

seguridade. O restante basicamente se deve à arrecadação própria das entidades que fazem 

parte da seguridade social, com destaque especial para o fundo de Amparo ao Trabalhador 

(fAT), que arrecadou R$ 14,2 bilhões em 2015. 
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Baseados nos dados comprova-se que a arrecadação previdenciária é a que tem 

maior peso na arrecadação total para a seguridade social e é a que, provavelmente, será 

mais afetada pela reforma trabalhista, pois ela depende sobremaneira do mercado de 

trabalho formal, seja pela contribuição devida pelos empregadores, seja a parcela devida 

pelos empregados. 

 

4 CONCLUSÕES 

 

A Reforma Trabalhista causou mudanças no padrão de regulação do trabalho no 

Brasil, pois alterou mais do que as relações de emprego, tendendo a produzir efeitos 

deletérios sobre a economia, o mercado de trabalho, a proteção social e a forma de 

organização da sociedade brasileira. 

De acordo com Alves (2019) essa Reforma provocou amplas e profundas mudanças 

no mercado de trabalho, na organização sindical dos trabalhadores, na regulação do 

trabalho, na atuação das instituições públicas do trabalho, na tela de proteção social, nas 

fontes de financiamento das políticas sociais, na desigualdade social e no projeto de 

desenvolvimento do país, impactando diretamente o mercado de trabalho, a vida dos 

trabalhadores e as políticas públicas. Destaca-se também que Lei 13.457 alterou o direito 

material e processual trabalhista e, após sua promulgação, passou a ser alvo de inúmeras 

críticas, provenientes dos mais diversos órgãos ligados a justiça do trabalho, gerando 

impactos institucionais e jurídicos.  

De forma bastante sintética, a reforma modificou os elementos centrais da relação 

de emprego, uma vez que: (1) amplia as possibilidades de utilização de modalidades de 

contratação a termo e introduz a figura do contrato intermitente, do trabalhador autônomo 

permanente e do home office; 2) viabiliza inúmeras formas de flexibilização da utilização 

do tempo de vida do trabalhador em favor da empresa; 3) permite o avanço da remuneração 

variável e o pagamento como não salário. Em outras palavras, ela constitui um sistema que 

amplia o poder e a liberdade do capital para determinar as condições de contratação, uso e 

remuneração do trabalho.  
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A viabilização desse novo padrão requer fragilizar, não somente os direitos inscritos 

no arcabouço legal institucional, bem como esvaziar as instituições públicas responsáveis 

em assegurar a efetivação dos direitos. Na mesma perspectiva, enfraquece os sindicatos e 

descentraliza as negociações coletivas. Portanto, é uma reforma que altera substantivamente 

as condições sob as quais se estrutura o mundo do trabalho em nosso país. A reforma 

trabalhista busca dar maior autonomia nas negociações entre empregadores e trabalhadores, 

seja de forma individual ou por sindicatos, apostando na capacidade de diálogo e consenso. 

Essa flexibilização tende a trazer uma maior coerência para as relações de trabalho, 

permitindo que cada setor realize seus acordos com base em suas especificidades. Isso se 

traduziria em melhora do ambiente de negócios e maior segurança jurídica para todos. 
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